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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL DO PARÁ

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

INSTITUTO DE LETRAS E COMUNICAÇÃO

FACULDADE DE COMUNICAÇÃO

____________________________________________________________________________________________________

Plano de Concurso

I – IDENTIFICAÇÃO

1 - TÍTULO: Plano de Concurso Público, julgamento de títulos e provas, para provimento de cargo de docente da carreira do Magistério Superior, para a Faculdade de Comunicação do Instituto de Letras e Comunicação da Universidade Federal do Pará.
2 – CLASSE III: Professor Adjunto I.
3 - REGIME DE TRABALHO: Dedicação exclusiva (DE).
4 – TEMA DO CONCURSO: (eixo temático): Produção Multimídia em Publicidade e Propaganda, com os seguintes conteúdos, habilidades e competências: 
Produção publicitária  em multimídia
O núcleo de atividades curriculares em Produção Multimídia em Publicidade e Propaganda (formado por laboratórios e disciplinas) objetiva oferecer ao aluno conhecimento teórico e prático nos seguintes tópicos: a produção e pós-produção em multimídias: edição de áudio e de vídeo; a produção de propaganda na Internet; a produção de publicidade multimidiática; as mídias audiovisuais no ambiente da web; a publicidade e propaganda na Radio web; podcasting e outras mídias na web.
O professor deve ter o domínio de saberes técnicos referentes à área de publicidade e propaganda, na criação e produção de material publicitário audiovisual, visando particularmente à utilização adequada do áudio e da imagem nos ambientes multimidiáticos.
Nas atividades curriculares, prevê-se produção de material multimídia, acompanhamento de atividades práticas em agências de publicidade, além de realização de pesquisas relacionadas à área. O objetivo é fazer com que os alunos, a partir desses conhecimentos, possam produzir materiais multimídias, cumpram atividades de pesquisa e de extensão.
5 – NÚMERO DE VAGAS: 01 (uma).
6 – JUSTIFICATIVA:
O curso de graduação em Comunicação necessita, na Habilitação de Publicidade e Propaganda, de professores com experiência profissional em mídia eletrônica, incluindo agora a modalidade digital, conteúdos esses reformulados recentemente nos laboratórios do curso de Comunicação. 
Buscam-se professores que estejam preparados para trabalhar com as redes tradicionais e digitais na convergência das mídias, em conseqüência das tecnologias de informação e que, por isso mesmo, requisitam um profissional que transite pela produção dos materiais audiovisuais com a criticidade necessária para a linguagem de conteúdo que agora se imbrica numa relação entre publicidade e jornalismo nas suas mais diversas modalidades. Por isso, é muito importante que tal professor esteja exercendo a docência e desenvolvendo atividades na área, uma vez que a atualização nas rotinas produtivas é primordial na relação desse professor com os alunos da graduação. Ao mesmo tempo, é importante que o professor tenha capacidade para trabalhar com extensão e pesquisa. São professores com este perfil que queremos selecionar, em função do momento vivido pelo curso de Comunicação da UFPA e do projeto de implantação de um Programa de Pós-Graduação em nível de Mestrado que a Faculdade de Comunicação está preparando para futuro próximo.
Até o momento, as atividades curriculares nessa área, constituídas por laboratórios e disciplinas, estão sendo desenvolvidas por professores substitutos, em razão de o quadro docente efetivo, formado por apenas três professores na habilitação Publicidade e Propaganda, ser insuficiente para suprir a demanda a cada semestre.
II - DA INSCRICÃO

1 – Perfil do candidato 

Poderão inscrever-se ao concurso os candidatos que preencham os seguintes requisitos:
a) Graduado em Comunicação, com habilitação em Publicidade e Propaganda, e doutorado em Comunicação ou áreas afins.
2 – Data e Local: De segunda a sexta-feira na Secretaria da Faculdade de Comunicação (FACOM) do Instituto de Letras e Comunicação, na Av. Augusto Corrêa nº 1, Bairro do Guamá, Belém, Pará.
3 – Horário: 08 às 12h e 14 às 18 h.
4 – Documentos:
O candidato deverá apresentar os seguintes documentos (Art. 19 da Resolução      nº 3738):

4.1 – Curriculum Vitae na Plataforma Lattes, impresso em 3 (três) vias, acompanhado da documentação comprobatória.

4.2 – Memorial, em 3 (três) vias, com o seguinte conteúdo:
4.2.1 – descrição e análise das atividades de ensino, pesquisa e extensão desenvolvidas pelo candidato, incluindo sua produção científica;

4.2.2 – descrição de outras atividades, individuais ou em equipe, relacionadas à área de telejornalismo.

4.2.3 - plano de atuação profissional na área do concurso, estabelecendo os pressupostos teóricos dessa atuação, as ações a serem realizadas e os resultados esperados, identificando seus possíveis desdobramentos e conseqüências.
4.3 – Certificação ou comprovante do título mínimo correspondente à classe do magistério objeto do concurso, ou seja, de Doutor, ou Livre-Docente, ou Docente de Notório Saber. 
4.4 – Requerimento de inscrição preenchido e assinado.

4.5 – Comprovante de recolhimento da taxa de inscrição estabelecido em Edital.
5 – Etapas: A inscrição constará de duas etapas:
1st. Entrega dos documentos exigidos no local de inscrição ou postagem desses documentos, no correio (de preferência por Sedex e com AR), até a data limite para inscrição estabelecida no edital do concurso.

2nd. Homologação da inscrição pela Congregação do ILC, após análise dos documentos apresentados e uma vez atendidas as exigências do edital.

III - COMISSÃO EXAMINADORA
1 – Composição: 

A Comissão Examinadora será composta por 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes escolhidos por meio das seguintes listas indicadas pela Congregação do ILC:

a) Lista de 2 (dois) docentes indicados pela Congregação do ILC:

	Titulação
	Professor(a)
	Categoria
	Origem

	Dra.
	Lívia Lopes Barbosa
	Adjunto
	UFPA-Belém

	Dra.
	Scarlteh Yone Ohara
	Adjunto
	UFPA-Belém


b) Lista de 4 (quatro) docentes para escolha de um pelo CONSEPE. Os três nomes não selecionados como titulares pelo CONSEPE constarão na lista de suplência, na ordem abaixo.
	Titulação
	Professor(a)
	Categoria
	Origem

	Dr.
	Otacílio Amaral Filho
	Adjunto
	UFPA-Belém

	Dra.
	Netília Seixas dos Anjos 
	Adjunto
	UFPA-Belém

	Dra. 
	Maria Ataíde Malcher
	Adjunto
	UFPA-Belém

	Dra.
	Regina Lúcia Alves de Lima
	Adjunto
	UFPA-Belém


IV – JULGAMENTO DE TÍTULOS, PROVAS E APROVAÇÃO 
1. Provas e Títulos:

O concurso compreenderá as seguintes etapas:

- Julgamento de títulos, de caráter classificatório;

- Prova escrita, de caráter eliminatório e classificatório; 

- Prova didática, de caráter eliminatório e classificatório;

- Prova prática, de caráter eliminatório e classificatório;

- Memorial, de caráter classificatório. 

2. Julgamento de Títulos

O diploma do curso de pós-graduação deve ser reconhecido pelo Conselho Federal de Educação, ou quando expedido por instituições estrangeiras, deve ter sido submetido a processo de revalidação no Brasil, conforme prevê legislação específica.

O julgamento de títulos será realizado por meio do exame do Curriculum Lattes e, quando do seu julgamento e avaliação, a Comissão Examinadora considerará e pontuará, desde que devidamente comprovados, os seguintes grupos de atividades, com a seguinte ponderação: 
Grupo I - Formação Acadêmica - peso 3 (três);

Grupo II - Produção Científica, Artística, Técnica e Cultural - peso 3 (três);

Grupo III - Atividades Didáticas - peso 3 (três);

Grupo IV - Atividades Técnico-Profissionais - peso 4 (quatro).

3. Prova Escrita

A prova escrita consistirá de dissertação em língua portuguesa sobre o tema sorteado no momento da prova, dentre os 15 (quinze) pontos constantes do programa, e terá a duração máxima de 4 (quatro) horas.

A leitura e o julgamento da prova escrita serão realizados dentro de, no máximo, 72 (setenta e duas horas) horas após a realização dessa prova. No ato da leitura, durante o qual não poderá ser feito nenhum acréscimo ou correção, é obrigatória a presença dos candidatos, sob pena de eliminação automática.

4. Prova Didática
A prova didática consistirá de uma aula ministrada em tempo mínimo de 50 (cinqüenta) minutos e máximo de 60 (sessenta) minutos sobre um dos temas constantes do programa do concurso, sorteado com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, com a presença de todos os candidatos.
Na impossibilidade de todos os candidatos realizarem a prova no mesmo dia, um novo sorteio será realizado com 24 horas de antecedência de cada dia de prova.
Ao iniciar a prova didática, o candidato fornecerá seu plano de aula a cada um dos integrantes da Comissão Examinadora.

Na execução da prova, o candidato poderá utilizar quaisquer recursos didáticos e equipamentos por ele julgados necessários, que devem ser solicitados com antecedência.

Todos os candidatos deverão estar presentes no local da prova no horário determinado para o seu início, não sendo permitido a nenhum candidato assistir à prova do concorrente.

4.1 - Programa das provas escrita e didática
As provas escrita e didática serão baseadas nos seguintes tópicos:

1. A história da propaganda brasileira no rádio e na televisão e sua evolução até os dias atuais com a inclusão da internet.
2. A linguagem audiovisual da publicidade: movimentos, ângulos, ritmos, cortes e cores.
3. A linguagem publicitária e técnicas de criação em rádio.
4. A música na mensagem publicitária: os jingles, as vinhetas e as trilhas em ambientes multimidiáticos.
5. Direção de cena, de estúdio e de atores para multimídias na publicidade.
6. Produção publicitária para rádio e televisão na Internet.
7. Ética profissional. Valorização e defesa da profissão.
8. Publicidade e conteúdo na Internet.
9. Os formatos da publicidade na Internet.
10. A propaganda institucional na internet: governo, ONGs, movimentos sociais, entre outros.
11. A linguagem publicitária entre as diversas mídias: a convergência das mídias.
12. A produção publicitária para celulares e mídias não convencionais.
13. O lugar da publicidade e propaganda na convergência midiática.
14. Cinema e publicidade na contemporaneidade.
15. A produção publicitária multimidiática na Amazônia.
4.2 Sugestões bibliográficas:

CÉSAR, Newton. Direção de arte em propaganda. São Paulo: Futura, 2000.

CHAVES, Antônio. Cinema, TV e publicidade cinematográfica. São Paulo: Leud, 2000.
COBRA, Marcos. O impacto da propaganda. São Paulo: Atlas, 1991. 

FILHO, Wilson de Pádua Paula. Multimídia, conceitos e aplicações. Rio de Janeiro: Editora LTC, 2007.

GAGE, Leighton David. O filme publicitário. São Paulo: Atlas, 1990.
KALAZANS, Flávio. Propaganda Subliminar multimídia. São Paulo: Summus, 2006.

MARTINS, Jorge S. Redação publicitária: teoria e prática. São Paulo: Atlas, 1997.

MCLEISH, Robert. Produção de rádio. São Paulo Sumus, 2001.

MELO, José Guimarães. Dicionário Multimídia - Jornalismo , Publicidade e Informática. São Paulo: Editora Arte e Ciência, 2003.
PINHO, J.B. Publicidade e Vendas na Internet. São Paulo: Summus, 2000.

SANTAELLA, Lúcia. Matrizes da Linguagem e Pensamento: Sonora, visual, verbal. São Paulo: Editora Iluminuras, 2001.

DIZARD JR  e outros. A nova mídia: a comunicação de massa na era da informação. São Paulo: Jorge Zahar Editor Ltda, 1998.
SANTANNA, Armando. Propaganda: teoria, técnica e prática. São Paulo: Pioneira, 1995.

FERRARETTO, Luiz Artur. Rádio: o veículo, a história e a técnica. Porto Alegre: Sagra Luzzatto, 2000.

5. Prova Prática

A prova prática consistirá na apresentação e defesa do projeto de uma campanha publicitária para multimídia. O projeto deverá ser entregue no ato de inscrição do candidato. Na apresentação o candidato poderá utilizar piloto em DVD para demonstração do seu projeto. 

6. Prova de Memorial
O memorial deverá conter de forma discursiva e circunstanciada:

a) descrição e análise das atividades de ensino, pesquisa e extensão desenvolvidas pelo candidato, incluindo sua produção científica;

b) descrição de outras atividades, individuais ou em equipe, relacionadas à área de conhecimento em exame;

c) plano de atuação profissional na área do Concurso, estabelecendo os pressupostos teóricos dessa atuação, as ações a serem realizadas, os resultados esperados, identificando seus possíveis desdobramentos e conseqüências.
A defesa do Memorial constará de apresentação seguida de argüição. A apresentação terá duração máxima de 30 (trinta) minutos. O tempo de argüição será de 20(vinte) minutos para cada examinador e 20(vinte) minutos de resposta a cada examinador. 

Havendo acordo mútuo, a argüição poderá ser feita na forma de diálogo, observado então o limite de uma hora para cada examinador.
As provas didática, prática e de memorial, assim como a leitura da prova escrita, serão de caráter público, vedada a participação dos demais candidatos inscritos no mesmo concurso.
A Comissão Examinadora deverá zelar pela incomunicabilidade dos candidatos durante as diversas etapas do concurso.
7. Aprovação

Será considerado, para efeito de julgamento, indicação e homologação o disposto no Regimento Geral da UFPA e na Resolução nº 3738 CONSEPE, de 07/07/2008.
Os examinadores atribuirão uma pontuação para o exame de títulos e em cada uma das provas, observados os seguintes conceitos, com os respectivos símbolos e escala numérica:
Excelente (EXC) = 10,0 a 9,0

Bom (BOM) = 8,9 a 7,0

Regular (REG) = 6,9 a 5,0

Insuficiente (INS) = 4,9 a 0

A pontuação do candidato, em cada prova, será a media aritmética dos pontos a ele atribuídos por cada um dos examinadores, considerada 1 (uma) casa decimal e posteriormente convertido ao seu conceito equivalente.

Será considerado aprovado no Concurso o candidato que tenha obtido pontuação igual ou superior a 7 (sete) nas provas de caráter eliminatório, independentemente da(s) pontuação(ões) obtidas na(s) outra(s) prova(s).

A nota final de cada candidato será obtida pela média aritmética simples das cinco avaliações (Título, Escrita, Didática, Prática, Memorial). 
O candidato que apresentar título compatível com o perfil a que se refere o concurso obterá, pelo menos, a pontuação mínima exigida nessa prova.
O resultado de cada etapa eliminatória será disponibilizado via Internet e nos quadros de aviso da Faculdade de Comunicação e do Instituto de Letras e Comunicação.

A classificação final dos candidatos será feita com base na média aritmética dos pontos obtidos nas provas e títulos, em ordem decrescente de pontuação.

Em caso de empate, a Comissão Examinadora utilizará o que rege o Art. 36 da Resolução 3.738.

I – Idade igual ou superior a 60 anos, conforme Parágrafo único, art. 27, da Lei nº 10741 de 01/10/2003;

II – melhor média na Prova Didática;

III - melhor média na Prova Escrita;

IV – melhor média na Prova Prática;

V – melhor defesa de Memorial;

VI – melhor pontuação na Prova de Títulos;

VII – maior tempo de magistério no Ensino Superior ou no Ensino Básico, Técnico e Tecnológico;

VIII - persistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso.
V - ATIVIDADES A SEREM EXERCIDAS PELO DOCENTE:

O candidato aprovado deverá realizar as seguintes atividades na Faculdade de Comunicação do Instituto de Letras e Comunicação:

a) Desenvolver atividades curriculares nos cursos de Graduação, Pós-Graduação e Extensão;

b)  Orientar estudantes de: Iniciação Científica (IC), Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), Especialização, Mestrado e/ou Doutorado;

c) Participar de Projetos de Ensino e/ou Pesquisa e/ou Extensão;
d) Integrar-se a todas as atividades acadêmicas e administrativas da Unidade Acadêmica.

Belém, 19 de fevereiro de 2009.
     Otacílio Amaral Filho

Diretor da Faculdade de Comunicação

____________________________________________________________________________________________________
Faculdade de Comunicação

Rua Augusto Corrêa, 01 - Guamá

66.075-900 - Belém (PA)

Fone: (91) 3201.7584

E-mail: otacílio@ufpa.br

[image: image1.png]